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JUSTIFICATIVA DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 

EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE OBRA 

 
 
 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE 17,28 KM DE ESTRADAS VICINAIS 

NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM NOVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO 

073/2021. 

 
 
 
CONVÊNIO: 073/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SANTARÉM NOVO-PA 
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Exmo. Sr. Secretário (a) 
 

O CONVÊNIO N° 073/2021 tem como objetivo execução indireta, por meio de 

empreitada global de mão de obra para realizar a RECUPERAÇÃO DE 17,28 KM DE 

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM NOVO/PA, conforme Projetos, 

Memoriais Descritivos e Planilhas Orçamentárias”. 

O referido contrato tem seu prazo de execução com vigência até 03 de dezembro 

de 2023, gerando assim, a necessidade de prorrogá-lo por mais 120 (cento e vinte) dias 

para que sejam concluídas todas as etapas da obra. 

A parte já executada pela contratada equivale a 62,31% de obra concluída. Para 

que o restante seja concluído, é necessária a execução dos serviços topográficos, 

terraplanagem e revestimento primário, que são de responsabilidade da contratada, que 

que enfrentou dificuldades nos meses de fevereiro, março, abril e maio, em vista do 

período chuvoso (como  mostra os mapas pluviométricos em anexo), não sendo possível 

dar continuidade às obras de maneira contínua, uma vez que tal procedimento pode 

acarretar na perda de materiais e serviços, onerando a obra e comprometendo a 

qualidade e segurança. 

Desta forma, será necessário adcionar um prazo de 120 (cento e vinte) dias para 

a EXECUÇÃO DA OBRA E VIGÊNCIA CONTRATUAL, que necessita estar válido até a 

entrega definitiva da obra com qualidade e eficiência. 

. 

É nossa justificativa. 

 

 
Santarém Novo, 14 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Walace Murilo L. Valadares 

Eng. Civil – Prefeito de Santarém Novo/PA 

CREA 151823563-8 
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